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, DE 2011

          INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine ao órgão competente medidas necessárias para a aquisição de um veículo tipo van escolar, para o transporte escolar, no município de Pirajuí. 

JUSTIFICATIVA

Percebe-se que o Governo Estadual está cada vez mais se empenhando em contribuir com os Municípios para incrementar políticas públicas, principalmente em áreas sociais, como a educação e qualquer movimento a favor de proporcionar melhores chances do alunado não evadirem-se da escola é muito válido.

O acesso à escola deve ser garantido como enfatiza a Constituição Federal no que se refere ao Poder Público que é assegurar à criança e ao adolescente acesso e permanência no ensino fundamental, e o transporte escolar pode colaborar para garantir a freqüência escolar. 

O transporte escolar oferecido pela Municipalidade, que apresentou em 2009, segundo o IBGE 2.530 alunos matriculados, carece de aumentar sua frota visando melhorar ainda mais a qualidade do ensino, quando se oferece segurança e conforto ao alunado, possibilitando pontualidade na chegada à escola.

O transporte escolar adequado é um dos fatores para que o processo educacional avance ainda mais e o Governo Estadual demonstra não medir esforços para colaborar em prol das redes de ensino do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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